
627/2020

TEOR

Posse de servidoras/es públicas/os na Defensoria Pública do Estado de São Paulo

AO PROJETO DE LEI

14204

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

4.534.06384621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

281 21002 254.500.0005029

ENCARGOS GERAIS

3 -

4.534.063

Indicador do Produto: NÚMERO DE POSTOS DE ATENDIMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA
 (unidade) 149

9242000 4200 1

GESTÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3

ATENDIMENTO DIRETO, INTEGRAL E MULTIDISCIPLINAR DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA

2 42001 1.327.1695798

ASSISTÊNCIA JURÍDICA, INTEGRAL E GRATUITA ÀS PESSOAS NECESSITADAS

3 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

O presente pedido tem base jurídica solidificada verificando-se que quanto às nomeações de
novos/as servidores/as públicos/as, não há óbice jurídico para a nomeação para reposição
de vacância de cargos efetivos. Importante ressaltar que a própria LC 173/20 padece de
vício insanável em sua própria constituição, pois ¿da leitura da norma em comento,
verifica-se que a Lei Complementar altera a própria Constituição Federal através de meio
impróprio, uma vez que modificações no texto constitucional poderia ocorrer somente
através de Emenda Constitucional, sob pena de infringência ao processo legislativo, assim
disciplinada no artigo 60 da Constituição Federal. Neste sentido solicita-se o
preenchimento de todas as vagas de Agentes de Defensoria cuja vacância se deu antes da
publicação da LC 173/20 além de cargos vagos nunca providos, totalizando 27 (vinte e sete)
vagas de Agente de Defensoria, ademais pugna pelo preenchimento de 17 (dezessete) vagas de
Oficial de Defensoria relativas à nomeação de 28 (vinte e oito) Defensoras/es Públicas/os.
feita antes da vigência da LC 173/20 e previsto em proporção de 0,6 por normativa interna.
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